


SEGURO

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  STYLUS CORTINAS

3-Valor Total (R$):
  17.332,00

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  ARAUJO PAPEL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

1-Endereço:
  RUA RUI BARBOSA, Nº 474, CENTRO - EUNÁPOLIS/BA - CEP: 45.820-000

1-CPF/CNPJ:
  32133967000138

1-Valor (R$):
  16.982,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Susi Delgado Cardoso em 28/08/2023, às 17:46,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado
da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0775515 e o código CRC 12AB6FC1.
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Comunicação Interna nº 20 / PORTO SEGURO - APOIO TÉC E ADM - PROMOTORIA REGIONAL

Em 05 de setembro de 2023.

De: Susi Delgado Cardoso

Para: André Luís Sant'Ana Ribeiro

Solicitação para contratação por Dispensa de Licitação - Instalação de Persianas para a PJR de Porto Seguro

 

Prezado Superintendente,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar orçamentos referentes ao procedimento de dispensa de licitação, para prestação de serviços
de Instalação de Persianas para a PJR de Porto Seguro, conforme documentação anexa.

Por fim, informamos que os servidores Susi Delgado Cardoso, matrícula 352.303 e Ricardo Allan Dantas Barbosa, matrícula 354.821

 

 

Documento assinado eletronicamente por Susi Delgado Cardoso em 05/09/2023, às 10:21, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0785000 e o código CRC FDF75B6B.

19.09.01087.0021928/2023-03 0785000v1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ARAUJO PAPEL COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.133.967/0001-38
Certidão nº: 17029748/2023
Expedição: 24/04/2023, às 13:47:23
Validade: 21/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ARAUJO PAPEL COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.133.967/0001-38, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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    MUNICIPIO DE EUNAPOLIS
   SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
   AV. CONSELHEIRO LUIZ VIANA, 458, CENTRO, CEP: 45820130 
   CNPJ: 16233439000102 TELEFONE: 7332615009 

 

 

  CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS  

 
INFORMAÇÕES PROTEGIDAS POR SIGILO FISCAL

Nº. 8747/2023

 
 

  CÓD. CONTRIBUINTE:  504023                        INSC.MUNICIPAL: 9672739  

  CONTRIBUINTE:  ARAUJO PAPEL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI   

  ENDEREÇO:  AV RUI BARBOSA Nº 474 BAIRRO CENTRO CEP 45820281 LOTE QUADRA
EUNAPOLIS- BA  

  CPF/CNPJ:  32.133.967/0001-38     Lote: Quadra:   

  COMPLEMENTO:  

 

A   Prefeitura Municiapl de Eunápolis - BA, conforme preceitua o Artigo 308 § 1º e 2º da Lei nº Lei 764 de 14 de dezembro de
2010 - Código Tributário e de Rendas Municipal, combinando com o disposto do artigo   205,   da Lei Federal, Nº 5.172, de
25/10/1966, Código Tributário Nacional. Ressavaldo o direito de Fazenda Municipal cobrar qualquer  dividas de  responsabilidade
do contribuite  acima que vierem a ser apuradas, é certificado para os devidos fins que não constam, até a data, pendencias em seu
nome, relativas aos tributos municipais administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. E, para constar, foi extraida a
presente certidão. A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias contatos a partir da data de emissão.

 

 
OBSERVAÇÃO:

 
 

  MUNICIPÍO DE EUNAPOLIS, 25 de julho de 2023                       
  EMISSÃO: 25/07/2023                                     VALIDADE 23/09/2023  

 

Código de Controle de certidão: 211796.8747.20230725.N.21.504023

Confira a autenticidade desta certidão no site:https://www.eunapolis.ba.gov.br/

 

 

Usuário: 03252161508

 

  ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.  
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 28/08/2023 16:25

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20234898864

RAZÃO SOCIAL

ARAUJO PAPEL COMERCIO E SERVICOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

153.730.218

CNPJ

32.133.967/0001-38

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 28/08/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ARAUJO PAPEL COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 32.133.967/0001-38 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:00:20 do dia 02/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/11/2023.
Código de controle da certidão: 955C.C31D.9FB2.2377
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97812122 em 28/11/2018
Protocolo 187897247 de 13/11/2018
Nome da empresa ARAUJO PAPEL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI NIRE 29600339721
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 153523904339071 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/11/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

29/11/2018
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97812122 em 28/11/2018
Protocolo 187897247 de 13/11/2018
Nome da empresa ARAUJO PAPEL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI NIRE 29600339721
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 153523904339071 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/11/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

29/11/2018
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97812122 em 28/11/2018
Protocolo 187897247 de 13/11/2018
Nome da empresa ARAUJO PAPEL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI NIRE 29600339721
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 153523904339071 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/11/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

29/11/2018
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MANIFESTAÇÃO

Referente: Dispensa de Licitação - Instalação de Persianas

SEI nº 19.09.01087.0021928/2023-03

 

Encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Contratos e Convênio para posterior encaminhamento à Superintendência de Gestão
Administrativa visando análise e deliberação, tendo em vista que este coordenador está ciente e de acordo com a contratação dos serviços de Instalação de
Persianas para a PJR de Porto Seguro de acordo com o orçamento apresentado (270370).

Atenciosamente,

 

Antonio Mauricio Soares Magnavita

             Promotor de Justiça

                    Coordenador

Documento assinado eletronicamente por Antonio Mauricio Soares Magnavita em 29/09/2023, às 09:45, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0812838 e o código CRC D2CEE817.

19.09.01087.0021928/2023-03 0812838v2

Manifestação 0812838         SEI 19.09.01087.0021928/2023-03 / pg. 35



DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe,
identificamos o que segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. Ausência de prazo de validade nos orçamentos 0785260, 0785269 e 0785305, impossibilitando a verificação da validade dos mesmos. Solicitamos
incluir orçamento atualizado;

2. As certidões FGTS e Municipal (docs 0785312 e 0785314) venceram em 26/09/2023 e 23/09/2023 respectivamente. Solicitamos inclusão de certidões
com novo período de validade.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 29/09/2023, às 11:43, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0812987 e o código CRC 9002759C.

19.09.01087.0021928/2023-03 0812987v6
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    MUNICIPIO DE EUNAPOLIS
   SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
   AV. CONSELHEIRO LUIZ VIANA, 458, CENTRO, CEP: 45820130 
   CNPJ: 16233439000102 TELEFONE: 7332615009 

 

 

  CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS  

 
INFORMAÇÕES PROTEGIDAS POR SIGILO FISCAL

Nº. 11163/2023

 
 

  CÓD. CONTRIBUINTE:  504023                        INSC.MUNICIPAL: 9672739  

  CONTRIBUINTE:  ARAUJO PAPEL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI   

  ENDEREÇO:  AV RUI BARBOSA Nº 474 BAIRRO CENTRO CEP 45820281 LOTE QUADRA
EUNAPOLIS- BA  

  CPF/CNPJ:  32.133.967/0001-38     Lote: Quadra:   

  COMPLEMENTO:  

 

A   Prefeitura Municiapl de Eunápolis - BA, conforme preceitua o Artigo 308 § 1º e 2º da Lei nº Lei 764 de 14 de dezembro de
2010 - Código Tributário e de Rendas Municipal, combinando com o disposto do artigo   205,   da Lei Federal, Nº 5.172, de
25/10/1966, Código Tributário Nacional. Ressavaldo o direito de Fazenda Municipal cobrar qualquer  dividas de  responsabilidade
do contribuite  acima que vierem a ser apuradas, é certificado para os devidos fins que não constam, até a data, pendencias em seu
nome, relativas aos tributos municipais administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. E, para constar, foi extraida a
presente certidão. A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias contatos a partir da data de emissão.

 

 
OBSERVAÇÃO:

 
 

  MUNICIPÍO DE EUNAPOLIS, 25 de setembro de 2023                       
  EMISSÃO: 25/09/2023                                     VALIDADE 24/11/2023  

 

Código de Controle de certidão: 215706.11163.20230925.S40.504023

Confira a autenticidade desta certidão no site:https://www.eunapolis.ba.gov.br/

 

 

Usuário:

 

  ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.  
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MANIFESTAÇÃO

Prezados,

 

Retorno o processo SEI nº 19.09.01087.0021928/2023-03, com os devidos cumprimentos contidos no despacho CEACC (0812987).

Atenciosamente,

 

Susi Delgado Cardoso

Gerente Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Susi Delgado Cardoso em 04/10/2023, às 15:30, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0819749 e o código CRC E886075E.

19.09.01087.0021928/2023-03 0819749v2
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada,  ARAUJO PAPEL COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ
32.133.967/0001-38, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de
contratar com a Administração Pública (docs anexos -  XXXXXX), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a
sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 
19.09.01087.0021928/2023-03 0820087v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, instruído com fundamento no regime jurídico da lei estadual nº 9.433/2005, encaminhado pela
Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro, para prestação de serviços de instalação de 14 (quatorze) persianas horizontais em alumínio de 25mm x
2,80x1,65 para a referida Promotoria de Justiça Regional, conforme solicitação contida na Comunicação Interna 0785000.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas 03 (três) propostas
de preço. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa ARAUJO PAPEL COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo preço proposto de R$ 17.332,00
(dezessete mil trezentos e trinta e dois reais), conforme proposta 0819720.

 

É válido salientar que as despesas correrão por conta da Unidade Gestora 0036 - PJR de Porto Seguro, conforme informações orçamentárias prestadas no
documento 0786256.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhamos o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 04/10/2023, às 17:07, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0820096 e o código CRC E4AF9E0F.

19.09.01087.0021928/2023-03 0820096v2
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DESPACHO

Considerando a instrução processual, com fundamento na Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, bem como as informações prestadas pela
DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios, autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa ARAUJO PAPEL
COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo preço proposto de R$ 17.332,00 (dezessete mil trezentos e trinta e dois reais), para prestação de serviços de
instalação de 14 (quatorze) persianas horizontais em alumínio de 25mm x 2,80x1,65 para a  Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro.
 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para providências
pertinentes.

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 07/10/2023, às 14:41, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0822816 e o código CRC 20E3CF3E.

19.09.01087.0021928/2023-03 0822816v2
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro - Unidade de Execução Orçamentária , para providências cabíveis tendo
em vista autorização da despesa referente à prestação de serviços de instalação de 14 (quatorze) persianas horizontais em alumínio de 25mm x 2,80x1,65 para a
referida Promotoria de Justiça Regional pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0822816) em 07/10/2023.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 09/10/2023, às 10:24, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0824567 e o código CRC 508F416D.

19.09.01087.0021928/2023-03 0824567v2
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MANIFESTAÇÃO

Informo que o valor contido no Despacho 0820096 qual seja R$ 17.332,00 encontra-se equivocado uma vez que o valor que deveria constar
seria de R$ 16.982,00 conforme no orçamento 0819735. Aproveito o ensejo para salientar que o Empenho referente a despesa mencionada ainda não foi
realizada.

Documento assinado eletronicamente por Susi Delgado Cardoso em 16/11/2023, às 15:33, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0870884 e o código CRC 6A3A7B04.

19.09.01087.0021928/2023-03 0870884v2
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DESPACHO

Ciente do equívoco contido no despacho 0820096 desta Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios, conforme indicado na
manifestação doc 0870884.

Em tempo, serve o presente para retificar o erro material do despacho desta subscritora constante do doc 0820096, nos seguintes termos:

 

Onde se lê: "Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa ARAUJO PAPEL COMERCIO E SERVICOS LTDA, pelo preço proposto de R$
17.332,00 (dezessete mil trezentos e trinta e dois reais), conforme proposta 0819720.";

 

Leia-se: "Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa ARAUJO PAPEL COMERCIO E SERVICOS LTDA, pelo preço proposto de R$
16.982,00 (dezesseis mil novecentos e oitenta e dois reais), conforme proposta 0785305"

 

Por fim, informamos que a autorização da despesa ocorreu em 07/10/2023 conforme despacho 0822816 da Superintendência de Gestão Administrativa com base
no valor equivocadamente informado por esta Coordenação, nos termos acima explanados. Registra-se que não houve celebração de contrato na referida
contratação e que a formalização se dará apenas com a emissão de empenho. Em tempo, informamos, ainda, que, conforme manifestação 0870884 não houve
emissão de empenho até o presente momento.

 

Assim sendo, encaminhamos para Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Gerente

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 16/11/2023, às 16:38, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 16/11/2023, às 16:38, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0870954 e o código CRC E6A8D1BF.

19.09.01087.0021928/2023-03 0870954v5
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DESPACHO

Prezado Superintendente, 

 

Dou ciência do erro material explanado no despacho 0870954 e encaminho para sua análise e deliberação.

 

Att, 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Bastos Stucki em 17/11/2023, às 13:42, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0872359 e o código CRC D81C5B7B.

19.09.01087.0021928/2023-03 0872359v2
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DESPACHO

 

Considerando as informações prestadas pela DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
(docs. 0870954 e 0872359), autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa ARAUJO PAPEL COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo preço proposto
de R$ 16.982,00 (dezesseis mil novecentos e oitenta e dois reais), para prestação de serviços de instalação de 14 (quatorze) persianas horizontais em alumínio
de 25mm x 2,80x1,65 para a Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para providências
pertinentes.

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 17/11/2023, às 16:24, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0872415 e o código CRC BB937CF7.

19.09.01087.0021928/2023-03 0872415v3
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro - Unidade de Execução Orçamentária, para providências cabíveis tendo
em vista retificação da autorização da despesa referente à prestação de serviços de instalação de 14 (quatorze) persianas horizontais em alumínio de 25mm x
2,80x1,65 para a referida Promotoria de Justiça Regional pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0872415) em 17/11/2023.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.176

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 17/11/2023, às 16:41, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0872987 e o código CRC D6984A08.

19.09.01087.0021928/2023-03 0872987v2
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EMP NOTA DE EMPENHO 40101.0036.23.0000019-1

Nº Pedido (PED): 40101.0036.23.0000024-7 Data de Emissão: 20/11/2023

Nº Pedido (PAD): *** *** ***

Data de criação do doctº: 20/11/2023 Nº Instrumento: 40101.0036.23.0000004-3

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
0036 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO
SEGURO

Projeto/Atividade:

4058 - Funcionamento de Promotoria Regional do Ministério
Público

Recurso:
Normal

Tipo de Empenho:
Estimativo

Modalidade de Licitação:
Dispensa - art. 59

Nº Referência Licitação:
4010100362300000061

Motivo
Dispensa/Inexigibilidade
licitação
Lei 9.433/05, art. 59, inc. II

Subfonte - Convênio Federal: Nº IC - Convênio Federal:
 ******************

Restos a Pagar
Não

Transferido - Restos a Pagar
Não

Nº Processo/Exercício Processo:
 21928/2023

Nº Processo - SEI:
 **** ****

DADOS DO CREDOR
Código: 2019.15968-0
Nome: ARAUJO PAPEL COMERCIO E SERVICOS EIRELI

Endereço: RUY BARBOSA, 474

Bairro: *** *** *** Município: *** *** ***

CEP: 45.820-281 UF: *** *** ***

CPF/ CNPJ/ IG: 32.133.967/0001-38 Insc. Estadual: 153730218

RG: *** *** ***

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO
Dotação Orçamentária: 40101.0036.03.122.324.4058.7900.339039000.15000100000000000000.1

Valor Total do Empenho (R$):

*** 16.982,00

Valor por Extenso:

DEZESSEIS MIL E NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS *** *** *** *** *** *** *** ***
*** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Histórico:
Empenho do PED Nº 40101.0036.23.0000024-7
 Despesa referente à prestação de serviços de instalação de 14 (quatorze) persianas horizontais em alumínio de 25mm x 2,80x1,65 para a
Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro.

Data de Autorização da Despesa:
20/11/2023

Ordenador de Despesa:
Antonio Mauricio Soares Magnavita

_________________________________________
Antonio Mauricio Soares Magnavita

 Ordenador de Despesa

Observações:
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal

20/11/2023 16:44 Página 1/  Susi Delgado
Cardoso

1
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Município de Porto Seguro
Secretaria Municipal da Fazenda
Av. Navegantes, 260 A - Centro – Porto Seguro/BA – CEP: 45810-000 - Porto Seguro/BA, Bahia - Brasil - Fone: (73) 3012-0017

PAGUE COM O PIX
Utilize o seu smartphone para pagar, acesse o aplicativo onde está o seu PIX ativo, acione a opção de pagamento e aponte a
câmera para o QRCode ao lado para realizar o pagamento.
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Valor a pagar: R$ 849,10
Vencimento: 11/12/2023
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ATESTADO

Atesto para os devidos fins, que foi prestado os serviços constante na Nota Fiscal nº 202331.

Documento assinado eletronicamente por Susi Delgado Cardoso em 20/11/2023, às 17:35, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0875109 e o código CRC D880575B.

19.09.01087.0021928/2023-03 0875109v2

Atestado 0875109         SEI 19.09.01087.0021928/2023-03 / pg. 55



Anexo CONSULTA SIMPLES NACIONAL (0875114)         SEI 19.09.01087.0021928/2023-03 / pg. 56



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ARAUJO PAPEL COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.133.967/0001-38
Certidão nº: 58563616/2023
Expedição: 23/10/2023, às 08:46:41
Validade: 20/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ARAUJO PAPEL COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.133.967/0001-38, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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    MUNICIPIO DE EUNAPOLIS
   SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
   AV. CONSELHEIRO LUIZ VIANA, 458, CENTRO, CEP: 45820130 
   CNPJ: 16233439000102 TELEFONE: 7332615009 

 

 

  CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS  

 
INFORMAÇÕES PROTEGIDAS POR SIGILO FISCAL

Nº. 11163/2023

 
 

  CÓD. CONTRIBUINTE:  504023                        INSC.MUNICIPAL: 9672739  

  CONTRIBUINTE:  ARAUJO PAPEL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI   

  ENDEREÇO:  AV RUI BARBOSA Nº 474 BAIRRO CENTRO CEP 45820281 LOTE QUADRA
EUNAPOLIS- BA  

  CPF/CNPJ:  32.133.967/0001-38     Lote: Quadra:   

  COMPLEMENTO:  

 

A   Prefeitura Municiapl de Eunápolis - BA, conforme preceitua o Artigo 308 § 1º e 2º da Lei nº Lei 764 de 14 de dezembro de
2010 - Código Tributário e de Rendas Municipal, combinando com o disposto do artigo   205,   da Lei Federal, Nº 5.172, de
25/10/1966, Código Tributário Nacional. Ressavaldo o direito de Fazenda Municipal cobrar qualquer  dividas de  responsabilidade
do contribuite  acima que vierem a ser apuradas, é certificado para os devidos fins que não constam, até a data, pendencias em seu
nome, relativas aos tributos municipais administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. E, para constar, foi extraida a
presente certidão. A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias contatos a partir da data de emissão.

 

 
OBSERVAÇÃO:

 
 

  MUNICIPÍO DE EUNAPOLIS, 25 de setembro de 2023                       
  EMISSÃO: 25/09/2023                                     VALIDADE 24/11/2023  

 

Código de Controle de certidão: 215706.11163.20230925.S40.504023

Confira a autenticidade desta certidão no site:https://www.eunapolis.ba.gov.br/

 

 

Usuário:

 

  ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.  
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 23/10/2023 08:52

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20235800948

RAZÃO SOCIAL

ARAUJO PAPEL COMERCIO E SERVICOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

153.730.218

CNPJ

32.133.967/0001-38

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 23/10/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ARAUJO PAPEL COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 32.133.967/0001-38 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:00:20 do dia 02/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/11/2023.
Código de controle da certidão: 955C.C31D.9FB2.2377
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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RDH REGISTRO DO DOCUMENTO HÁBIL N° RDH:
40101.0036.23.0000074-4

Data de criação do doct° 20/11/2023

Órgão:
40 Ministério Público

Unidade Orçamentária:
40101.Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
0036 PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO

CNPJ igual ao da UO:
Sim

CNPJ da Pessoa Jurídica da Unidade Gestora:
04.142.491/0001-66

Número do Empenho:
40101.0036.23.0000019-1

Número do Instrumento:
40101.0036.23.0000004-3

Tipo de Documento: NF - Não Eletrônica / NF - Eletrônica não Integrada

DADOS DO CREDOR
Código: 2019.15968-0

Nome:
ARAUJO PAPEL COMERCIO E SERVICOS EIRELI

DADOS DO DOCUMENTO
Número da Nota Fiscal: 202331

Data de Emissão: 20/11/2023

Mês de Competência: Outubro Ano de Competência: 2023

Número / Exercício do Processo: 21928 / 2023

Situação: Incluído

Valor (R$):

*** 16.982,00

Valor por extenso:

DEZESSEIS MIL E NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
*** *** ***

Observações:

20/11/2023 16:51 Página 1/  Susi Delgado
Cardoso
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RPC PASSIVO POR COMPETÊNCIA N° RPC:
40101.0036.23.0000069-5

Data de criação do doct°: 20/11/2023 Nº EMP: 40101.0036.23.0000019-1

Órgão:
40 Ministério Público

Unidade Orçamentária:
40101.Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
0036 PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO
SEGURO

Número do Registro do Documento Hábil:
40101.0036.23.0000074-4

Natureza da Despesa:
339039000

Elemento Original da Despesa:
39

Mês de Competencia:
10

Ano de Competencia:
2023

Tipo de Documento: Apropriação de Despesa por Competência

DADOS DO CREDOR
Código: 2019.15968-0

Nome:
ARAUJO PAPEL COMERCIO E SERVICOS EIRELI

DADOS DO DOCUMENTO
Data de Emissão: 20/11/2023

Situação: Incluído

Valor (R$):

*** 16.982,00

Valor por extenso:

DEZESSEIS MIL E NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
*** *** ***

Histórico:

Instalação de 14 (quatorze) persianas horizontais em alumínio de 25mm x 2,80x1,65 para a referida Promotoria de Justiça

20/11/2023 16:58 Página 1/  Susi Delgado
Cardoso
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MANIFESTAÇÃO

Manifesto para os ARAUJO PAPEL COMERCIO DE SERVIÇOS EIRELI prestou o serviço de Instalação de 14 (quatorze) persianas horizontais em alumínio de 25mm x 2,80x1,65
para a Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro.

DADOS BANCÁRIOS:

Banco: 104

Agência: 3793-1

C/C: 0003000917-8

BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – COSTA DO DESCOBRIMENTO/BA

Outrossim, informo que se encontram acostados ao processo os seguintes documentos:

1 Nota de empenho

2 Atestado de Prestação de Serviço

3 Certidão Negativa de Débitos Municipal, Estadual, Federal, FGTS e Trabalhista.

4 RDH

5 RPC

6 ADH

7 LIQ

SALDO DE EMPENHO: SEM SALDO: 0,00

 

Documento assinado eletronicamente por Susi Delgado Cardoso em 20/11/2023, às 17:56, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0875159 e o código CRC E631E094.

19.09.01087.0021928/2023-03 0875159v2
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ADH Autorização do Documento
Hábil 40101.0036.23.0000076-7

Data de criação do doctº:
20/11/2023

Órgão:
40 - Ministério Público

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
36 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO

CNPJ igual ao da UO:
Sim

CNPJ da Pessoa Jurídica da Unidade Gestora:
04.142.491/0001-66

Número do RDH:
40101.0036.23.0000074-4

Tipo do Documento Hábil:
NF - Não Eletrônica / NF - Eletrônica não Integrada

DADOS DO CREDOR
Código:
2019.15968-0

CNPJ do Credor:
32.133.967/0001-38

Nome:
ARAUJO PAPEL COMERCIO E SERVICOS EIRELI

DADOS DO DOCUMENTO
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo de Instrumento:
Ordem de Execução de Serviço

Natureza da Despesa Descrição Valor
3.3.90.39.39.009 Reparo, Adaptação e Conservação Manutenção de Bens Imóveis *** 16.982,00

Valor (R$):
*** 16.982,00

Valor por extenso:
DEZESSEIS MIL E NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS *** *** *** *** *** *** *** ***
*** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Observações:
ADH Incluída

20/11/2023 17:11 Página 1/  Ricardo Allan
Dantas Barbosa
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LIQ LIQUIDAÇÃO DE EMPENHO 40101.0036.23.0000079-1

Nº EMP: 40101.0036.23.0000019-1 Data do Doctº: 20/11/2023

Nº PED: 40101.0036.23.0000024-7 Data Prevista para Pagamento: 21/11/2023

Nº PAD: *** ***

Órgão:
40 - Ministério Público

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
0036  - PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO

Ordenador de Despesa:
018551 - Antonio Mauricio Soares Magnavita

Ordenador anterior (EMP):
 *************************

Data de Liberação: Liberador de Pagamento:
 *** ***

Liquidação Escritural:
Não

Regularização:
Não

Dotação Orçamentária:
40101.0036.03.122.324.4058.7900.339039000.15000100000000000000.1

Forma pagamento:
Nota de Ordem Bancária (NOB)

Código Bancário:
00401.00001

Banco + Agência + C/C (débito Órgão):
001.3832.992233-4

Valor Liquidação:
16.982,00 DEZESSEIS MIL E NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Histórico:
Instalação de 14 (quatorze) persianas horizontais em alumínio de 25mm x 2,80x1,65 para a referida Promotoria de Justiça Regional.

Código do credor:
2019.15968-0

Credor:
ARAUJO PAPEL COMERCIO E SERVICOS EIRELI

CPF/CNPJ:
32.133.967/0001-38

Nº Processo/Exercício Processo:
21928/2023

Nº Processo - SEI:

Forma de Recebimento:
DOC/TED (entre bancos)

Banco + Agência + C/C: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL.3793-1 - COSTA DO DESCOBRIMENTO, BA.000300000917-8

Nº Cartão de Pagamento: *** ***

ID do Depósito: *** ***

AUTORIZAÇÃO DE DOCUMENTOS HÁBEIS (ADH´s) - LIQUIDAÇÃO
Nº ADH Data de Autorização Tipo de

Documento
Valor

40101.0036.23.0000076-7 20/11/2023 NF - Não
Eletrônica / NF -
Eletrônica não

Integrada

16.982,00

INSTRUMENTO DA DESPESA
Nº Instrumento:
40101.0036.23.0000004-3

Tipo de Instrumento:
Ordem de Execução de Serviço

Término da vigência:
09/11/2023

CONVÊNIO RECEBIDO (FEDERAL)
Subfonte - Convênio Federal: Nº IC - Convênio Federal: ***

***
Término da vigência: *** ***

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR (LIQ ORIGINAL)
Valor total do empenho (R$)

16.982,00
Saldo a liquidar/em liquidação
(R$)

16.982,00

Esta liquidação (R$)
16.982,00

Saldo a liquidar/em liquidação
atual (R$)

0,00

20/11/2023 17:23 Página 1/  Ricardo Allan
Dantas Barbosa
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LIQ LIQUIDAÇÃO DE EMPENHO 40101.0036.23.0000079-1

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR SUBELEMENTO
Classificação Descrição Valor

3.3.90.39.39.009 Reparo, Adaptação e Conservação Manutenção de Bens Imóveis 16.982,00

TOTAL DA LIQUIDAÇÃO: 16.982,00

CLASSIFICAÇÃO DAS CONSIGNAÇÕES
Código do Credor Descrição Valor

2013.00446-4 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO *** 849,10

TOTAL LÍQUIDO DAS CONSIGNAÇÕES: *** 849,10
Valor Líquido:

16.132,90
DEZESSEIS MIL E CENTO E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS *** *** *** *** *** ***
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Observações:
Situação da LIQ: LIQ Normal

20/11/2023 17:23 Página 2/  Ricardo Allan
Dantas Barbosa
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FIP 333A - Relação de Despesas Liquidadas a Pagar.

Código da Unidade Gestora igual a 036
Código da Unidade Orcamentaria igual a 40101

UO:

UG:

40101 - Superintendência de Gestão Administrativa Data Início:

Data Fim:0036 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO

401 - MP BAHIA CONTA MOVIMENTO 3CBO: Grupo: 1.500.0.100.000000.00.00.00

Cód. Credor Nome Credor Rect. Agência C/C Data No EMP No LIQ Eletr. LIB Valor à Pagar

Destinação de Recurso:

DET
-1100051-1Secretaria da Receita Federal do Brasil2013.00650-5  Crédito em Conta

Corrente -
Autenticação

1-3832 27/10/2023 40101.0036.23.0000018-1 40101.0036.23.0000073-0 N SIM 154,00

-1100051-1Secretaria da Receita Federal do Brasil2013.00650-5  Crédito em Conta
Corrente -

Autenticação

1-3832 20/11/2023 40101.0036.23.0000018-1 40101.0036.23.0000078-1 N SIM 154,00

NCOMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA - COELBA

2013.00087-6 Pagamento de
Faturas

- 05/09/2023 40101.0036.23.0000009-2 40101.0036.23.0000059-5 S SIM 4.817,24

-10410RECANTO DAS ALLAMANDAS
PAISAGISMO LTDA

2023.17417-6 DOC/TED (entre
bancos)

237-6948 20/11/2023 40101.0036.23.0000018-1 40101.0036.23.0000078-1 S SIM 1.204,00

SPREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO
SEGURO

2013.00446-4 Pagamento de
Faturas

- 21/11/2023 40101.0036.23.0000019-1 40101.0036.23.0000079-1 S SIM 849,10

-300000917ARAUJO PAPEL COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

2019.15968-0 DOC/TED (entre
bancos)

104-3793 21/11/2023 40101.0036.23.0000019-1 40101.0036.23.0000079-1 S SIM 16.132,90

SPREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO
SEGURO

2013.00446-4 Pagamento de
Faturas

- 20/11/2023 40101.0036.23.0000018-1 40101.0036.23.0000078-1 S SIM 42,00

Grupo: 3 SUBTOTAL: Outras Despesas Correntes 23.353,24

UG: 0036 PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO TOTAL: 23.353,24
UO: 40101 TOTAL: Superintendência de Gestão Administrativa 23.353,24

Usuário: Susi Delgado Cardoso
20/11/2023 17:41 Página: 1 de 1Emitido em:
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ATESTADO

Este processo foi analisado em consonância com a composição descrita na Base de Conhecimento - SEI, estando fundamentado pelas normas legais de
contabilidade e finanças públicas, conforme a seguir:
VALOR LÍQUIDO: R$ 16.132,90
Consignações:
(x) ISS Município: R$ 849,10
( ) IR PF - R$   - Nº do documento SEI (Simulador): 
( ) IR PJ - R$
( ) INSS PF - R$     - (Regularização: “Sim”/ Conta de Autenticação do BB) 
( ) INSS PJ - R$     - (Regularização: “Sim”/ Conta de Autenticação do BB) 
( ) Outros. Especificar: ___________ - R$ 

VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 16.982,00

DATA DA PREVISÃO DE PAGAMENTO: 21/11/2023

BASES LEGAIS PARA REALIZAÇÃO DA ANÁLISE:

Lei nº 4.320/1964 - Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e
do Distrito Federal.
Lei nº 8.666/1993 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras
providências.
Lei Estadual nº 2.322/1966 - Disciplina a administração financeira, patrimonial e de material do Estado.
Lei Estadual nº 9.433/2005 - Dispõe sobre as licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações no âmbito dos
Poderes do Estado da Bahia e dá outras providências.
Decreto Estadual nº 181-A/1991 - Dispõe sobre o processamento de despesas de exercícios encerrados e dá outras providências.
Lei Complementar nº 101/2000 - Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.
Lei nº 13.979/2020- Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019.
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP).
Manual de Orçamento Público (BAHIA).
DADOS COMPLEMENTARES DA ANÁLISE:
Para ISS
Lei Complementar nº 116/2003 - Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras
providências.
Código(s) Tributário(s) Municipal(is).
1. Despesa realizada por Pessoa Jurídica?
Para INSS-PJ
Instrução Normativa RFB nº 971/2009 - Dispõe sobre normas gerais de tributação previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais destinadas à
Previdência Social e as destinadas a outras entidades ou fundos, administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).
Lei nº 8.212/1991 - Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências.
Lei nº 12.546/2011- Institui o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a redução do
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) à indústria automotiva; altera a incidência das contribuições previdenciárias devidas pelas empresas que menciona;
altera as Leis nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, nº 10.865, de 30 de abril de
2004, nº 11.508, de 20 de julho de 2007, nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984, nº 11.491, de 20 de junho de 2007, nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e nº 9.294,
de 15 de julho de 1996, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga o art. 1º da Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, e o art. 6º do
Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977, nos termos que especifica; e dá outras providências.
Instrução Normativa RFB nº 1.434/2013- Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, que dispõe sobre o processo de consulta relativo
à interpretação da legislação tributária e aduaneira e à classificação de serviços, intangíveis e outras operações que produzam variações no patrimônio, no âmbito
da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
    ( ) Sim, prestada por Concessionária (Ex: EMBASA, COELBA ou OI S/A)
    (x) Sim, demais empresas. Anexar consulta optantes pelo regime do Simples Nacional. Nº do documento SEI: 19.09.01087.0021928/2023-03
    ( ) Não (Ex: Serviços PF, Locação PF, Ressarcimento/Termo de Cooperação).
1.1. Se sim, despesa é passível de IRRF consoante IN RFB nº 1.234/2012?
( ) Sim. Alíquota(s) do IR constantes no Anexo I:
( ) 1,2%: Alimentação; Energia elétrica; Construção civil; Transporte de cargas; Mercadorias e bens em geral;
( ) 0,24%: Gasolina, álcool, diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP) e outros derivados do petróleo;
( ) 2,4%: Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, inclusive, tarifa de embarque; Serviços bancários em geral e seguros
privados;
( ) 4,8%: Abastecimento de Água; Telefone; Vigilância; Limpeza; Locação de mão de obra; Intermediação de negócios; Locação de bens móveis e imóveis;
 demais serviços.
(x) Não, conforme art. 4º (Ex: instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos; instituições de caráter filantrópico; fundações de direito privado
e a fundações públicas; condomínios edilícios; empresas optantes pelo SIMPLES Nacional; órgãos da administração direta, autarquias e fundações do Governo
Federal, Estadual ou Municipal (Ex: IPTU); entre outros) ou art. 36 (sentença judicial transitada em julgado, determinando a suspensão do pagamento do IR).
2. Trata-se de processo com contribuição ao INSS (PF, PJ e/ou Cota Patronal)? 
    ( ) Sim.
    (x) Não.
3. Foi(ram) detalhado(s) o(s) documento(s) com código(s) de barras no FIPLAN?
    ( ) Sim.
    (x) Não se aplica.
    ( ) Não. Motivo: 
4. Necessidade de encaminhamento à DICOFIN / CCCF?
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    (x) Sim. Consultas Tributárias. Nº do documento SEI: 19.09.01087.0021928/2023-03
    ( ) Não.

OBSERVAÇÕES:

Processo devidamente Liquidado e apto para emissão(ões) da(s) Nota(s) de Ordem Bancária (NOB).
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Allan Dantas Barbosa em 20/11/2023, às 18:08, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0875171 e o código CRC E80593D0.

19.09.01087.0021928/2023-03 0875171v2
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MANIFESTAÇÃO

À PJR de Porto Seguro,

 

Sirvo-me do presente para devolver este processo para que seja criado um processo específico para pagamento (Pagamento - Bens de
Consumo), consoante Base de Conhecimento do SEI. Além disso, o objeto desta Dispensa de Licitação deve ser classificado na natureza de despesa 33.90.30
(Material de Consumo), sendo que o tipo de NF que a empresa deve apresentar é da operação "Venda" (DANFE).

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lucas Andrade Souza Serra em 21/11/2023, às 16:03, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0876612 e o código CRC 22363F3A.

19.09.01087.0021928/2023-03 0876612v2
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